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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a criação do programa "Ponto Amigo: mais proteção para as mulheres da cidade" no município de Sumaré e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


	Art. 1º - Fica instituído no município de Sumaré o programa "Ponto Amigo: Mais Proteção para as Mulheres da Cidade", destinado a proporcionar maior segurança e acolhimento às mulheres usuárias do transporte público municipal.

Art. 2º - O programa tem como objetivos:

I - Criar pontos de ônibus seguros, equipados com iluminação adequada, câmeras de monitoramento e identificação visual;
II - Capacitar estabelecimentos comerciais próximos aos pontos de ônibus para atuarem como locais de acolhimento e suporte às mulheres em situação de risco;
III - Estabelecer parcerias com órgãos de segurança pública para agilizar o atendimento de ocorrências;
IV - Divulgar informações sobre os direitos das mulheres e canais de denúncia de violência de gênero nos pontos de ônibus e nos estabelecimentos parceiros;
V - Permitir o desembarque de mulheres fora dos pontos de parada em horários noturnos, desde que respeitados os limites de segurança viária.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, estabelecendo os critérios de implementação do programa, a seleção dos pontos de ônibus prioritários e os requisitos para adesão dos estabelecimentos comerciais.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 10 de março de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador



JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo aumentar a segurança das mulheres usuárias do transporte público no município de Sumaré, criando um ambiente mais seguro e acolhedor nos pontos de ônibus.

Infelizmente, a violência contra a mulher é uma realidade que exige a adoção de políticas públicas eficazes. Muitas mulheres se sentem vulneráveis ao aguardar ou utilizar o transporte público, especialmente em horários noturnos. A iniciativa "Ponto Amigo" visa minimizar esses riscos, proporcionando maior segurança por meio da melhoria da infraestrutura e da mobilização de estabelecimentos parceiros como pontos de apoio.

Além disso, ao permitir o desembarque em locais mais próximos à residência das usuárias durante a noite, garantimos que elas possam se deslocar de forma mais segura, reduzindo a exposição a situações de risco.

Diante da relevância do tema e do impacto positivo esperado, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, garantindo mais proteção e dignidade às mulheres de nossa cidade

Sala das Sessões, 10 de março de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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